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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Decreto

 
  
E S T A D O  D A  B A H I A  

      Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
________ GABINETE DO PREFEITO _________ 

 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio. CNPJ – 13.824.248/0001-19 Av. Doutor Octavio de Araújo nº 44, 
                                     CEP: 44.280-000. Fone 75 237 2112 Fax 75 237 2128 
 

 
 

DECRETO Nº 056/2013 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei nº. 475 de 10 de novembro de 

2005. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para composição 

do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS. 

 

Representantes Governamentais: 
 

• Secretaria Municipal da Administração: 
José Orlando Alves Silva - Titular  

Rozelândia Muniz da Conceição - Suplente 

 

• Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
Antonia Praxedes Messias- Titular 

Avany de Jesus dos Santos - Suplente 

 

• Secretaria Municipal da Saúde 

 Adailza Vieira Goes Santiago-Titular 

           Leilane Santos Pereira- Suplente 

 

• Secretaria Municipal da Assistência Social 
Maria Neuza Santos Souza-Titular 

Rose Vaz Pitombo-Suplente 
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• Cooperativa Mista 
José Raimundo dos Santos 

Rosângela da Silva Pinto 

 
 

          Art. 2º - O trabalho a ser desenvolvido pelo Conselho Municipal da Assistência 

Social terá caráter gratuito e se constituirá em serviço público relevante. 

 

  

          Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

  

 

Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2013. 

 
 
 
 
   

AKIRA SUGA  
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 

REBECA TÁRIQUE DA SILVA MENEZES 
Chefe de Gabinete 

Rua Doutor Otávio de Araújo | 44 | Centro | Teodoro Sampaio-Ba

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5E07F9D810B3C9EF7F3EC2812BCA465D


